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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2025. 
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II. 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, fone (53) 31990466 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2025. 

 
 
1. Objeto: 
 

Constitui objeto deste Termo a contratação de uma empresa para fornecimento de serviços de contas de e-
mail da plataforma Zimbra e suporte técnico Corporativo, conforme especificações técnico/operacionais e 
administrativas e de acordo com os demais dispositivos que constituem o presente Termo.  

 
 

2. Vigência da Ordem de Serviço: 
 

12 (doze) meses contínuos, a partir da assinatura do futuro Contrato. 
 
 

3. Motivação: 
 
 Em razão da rescisão do Contrato Administrativo nº 02/2025, celebrado em 17 de março de 2025, torna-se 
necessária a realização de nova contratação para assegurar a continuidade do objeto contratado.  
 
 Cuida-se de oferecer nova estrutura de e-mail corporativo à Companhia de Informática de Pelotas, e 
consequentemente à Administração Municipal, não apenas acompanhando a evolução natural do mercado, mas, 
simultaneamente, garantindo maior continuidade dos serviços existentes nesta Empresa 
 
 Podem-se enumerar outras motivações igualmente relevantes:  

a) Melhorar e manter a continuidade dos negócios, potencializar a capacidade de atendimento ao cidadão 
às áreas requisitentes e suas demandas;  

 b) Implantar um esquema de disponibilidade e acesso à e-mail com backup; 
c) Proporcionar escalabilidade das caixas de e-mail. 
 
 
4. Fornecedor: 

 ULTRAXX Serviços de Conectividade Ltda., CNPJ nº. 37.802.727/0001-00, situada à Avenida 
Governador Walter Jobim, nº 310, Bairro Patronato, Santa Maria/RS, CEP 97.020-355, telefone (55) 9988-1066. 

 
 

5. Razão da Escolha do Fornecedor (futura Prestadora do Serviço): 
 

Dentre os 3 (três) comparativos registradas neste parágrafo, a ULTRAXX Serviços de Conectividade Ltda., 
forneceu o menor preço dentro do limite estabelecido no inciso II, Art. 121 do RILC (versão 24/10/2024). 

 
Empresas Valor total mensal 
ULTRAXX Serviços de Conectividade Ltda. R$4.900,00 (quatro mil e novecentos reias) 
CDL Borba R$6.000,00 (seis mil reais) 

Doctornet Redes e Conectividade R$6.350,00 (sete mil, duzentos e dez reais) 
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6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução da prestação dos serviços: 
 
6.1. Requisitos do serviço a ser prestado: 
 
6.1.1 – Prestação de serviços pela futura Contratada à futura Contratante, para a disponibilização de plataforma, 

infraestrutura, aplicativo e serviços de 
 baseados em nuvem, para acesso a ferramenta de e-mail (ZIMBRA). 
 
6.1.2 – Os serviços para uso do sistema de e-mail (ZIMBRA), que consiste na disponibilização de plataforma de 

correio eletrônico, como serviço, hospedado em servidor de datacenter específico, compreendem a 
disponibilização de ferramentas em ambiente virtual pela futura Contratada à futura Contratante, de 
acorodo com os tipos de contas e seus recursos. 

 
6.1.3 – As atividades desempenhadas pela futura Contratada por força deste Contrato serão compreendidas 

simplesmente como serviço, e serão implementadas de acordo com o roteiro e demais ajustes alinhados 
entre as partes. 

 
6.1.4 – O serviço a que se relaciona o futuro Contrato será prestado exclusivamente para a futura Contratante, 

para a finalidade específica descrita neste, conforme definido no futuro instrumento, sendo a futura 
Contratante a responsável pelo seu uso. 

 
6.1.5 – O serviço adota as tecnologias necessárias para o seu adequado funcionamento e conectividade, de 

acordo com a finalidade a que se propõe. 
 
6.1.6 – As configurações para a prestação do serviço são do amplo conhecimento da futura Contratante, sendo 

definidas de acordo com as suas necessidades, para garantir o atendimento das suas demandas. 
 

§ 1º - o processo de migração será conduzido pelo time técnico da futura Contratada; 
§ 2º - a implantação/start não gera cobrança; 
§ 3º - a futura contratação não tem fidelidade. 

 
6.1.7 – Tipos de contas: 

a) ZIMBRA Mail 5 – quantidade 450: 

▪ Para usuários que necessitem de e-mail profissional, livre de spam; 

▪ 5GB de armazenamento; 

▪ Webmail como leitor de e-mails, calendários e contatos pessoais; 

▪ Acesso mobile e Outlook, via POP/IMAP; 

▪ Chat integrado; 

▪ Antispam Profissional Barracuda. 
 

b) ZIMBRA Mail 25 – quantidade 40: 

▪ Colaboração completa via webmail; 

▪ 25GB de armezenamento; 

▪ Webmail como ferramenta de colaboração, com leitor de e-mails, calendário e contatos; 

▪ Acesso mobile e Outlook, via POP/IMAO; 
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▪ Chat integrado; 

▪ Antispam profissional barracuda; 

▪ Calendário e contatos compartilhados; 

▪ Porta Arquivos, armazene e edite arquivos direto na nuvem. 
 

c) ZIMBRA Mail 50 – quantidade 10: 

▪ Para usuários que precisem de mobilidade e colaboração pelo Outlook; 

▪ 50gb de armazenamento; 

▪ Webmail como ferramenta de colaboração, com leitor de e-mails, calendário e contatos; 

▪ Mobile com sincronização completa com seu e-amil, calendário e contatos; 

▪ Chat integrado; 

▪ Antispam Profissional Barracuda; 

▪ Calendário e contatos compartilhados; 

▪ Porta arquivos, armazene e edite arquivos direto na nuvem; 

▪ E-mails, calendário e contatos, usando o Outlook; 

▪ Sincronização via Active Sync. 
 
6.1.8 – Recursos dos planos: 
 
 ZIMBRA MAIL 5 ZIMBRA MAIL 25 ZIMBRA MAIL 50 

Busca básica ✓ ✓ ✓ 

Visão em conversação X ✓ ✓ 

Cliente de email ✓ ✓ ✓ 

Tag X ✓ ✓ 

Busca avançada X ✓ ✓ 

Busca no anexo X ✓ ✓ 

Contatos ✓ ✓ ✓ 

Lista de distribuição ✓ ✓ ✓ 

Lista de endereço global ✓ ✓ ✓ 

Calendário ✓ ✓ ✓ 

Tarefas X ✓ ✓ 

Disco Virtual X ✓ ✓ 

POP/IMAP ✓ ✓ ✓ 

Clientes CardDAV ✓ ✓ ✓ 

Clientes iCal e CalDAV X ✓ ✓ 

Webmail Mobile ✓ ✓ ✓ 

POP/IMPA Mobile ✓ ✓ ✓ 

CardDAV & CalDAV Mobile ✓ ✓ ✓ 

Console de Administração Web ✓ ✓ ✓ 

Anti-spam e Anti-vírus ✓ ✓ ✓ 
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Painel de Administração de DNS ✓ ✓ ✓ 

Suporte Multi-Domínio ✓ ✓ ✓ 

Migração ✓ ✓ ✓ 

Alta disponibilidade ✓ ✓ ✓ 

Logomarca ✓ ✓ ✓ 

Zimbra Mobile (Activesync) X X ✓ 

Outlook Sync (MAPI) X X ✓ 

Atendimento  ✓ ✓ ✓ 

Suporte na migração ✓ ✓ ✓ 

Suporte (e-mail e telefone) ✓ ✓ ✓ 

Backup de 30 dias (Full) ✓ ✓ ✓ 

SLA 99,9% ✓ ✓ ✓ 

 
6.1.9– Serviço incluso: SMTP dedicado 50.000: 

• Servidor dedicado para envio de e-mails transacionais. Até 50.000 envios por dia; 5.000 envios 
por hora; 500 envios a cada 5 minutos; 200 envios por minuto; 1 IP de saída dedicado. Domínio: 
pelotas.rs.gov.br. 

 
6.2. Requisitos da Futura Contratada: 
 

Para prestar os serviços a futura Contratada deverá: 
  

I - Ser empresa com atividade econômica pertinente com o objeto do presente Termo; 
  

II - Disponibilizar equipe técnica com as qualificações exigidas para o objeto deste Termo de Dispensa e 
prestação de serviços de suporte decorrente deste. 

 

6.3. Requisitos da Equipe Técnica: 
 

I - Os serviços, relativos ao suporte, descritos neste Termo de Dispensa, bem como qualquer outro não 
descrito, mas que sua utilização seja necessária para prover o serviço aqui descrito, serão de 
responsabilidade da futura Contratada e serão executados por técnicos contratados para este fim, não 
havendo nenhuma relação empregatícia desses profissionais com a futura Contratante; 

 

II - A futura Contratada deverá conciliar os serviços com os prazos definidos no presente Termo. Deverá 
também dimensionar sua equipe para manter o nível de serviço contratado e alocar mais profissionais 
quando necessário dentro dos prazos acordados; 

 

III - As equipes constituídas para a prestação de serviços e de suporte à futura Contratante deverão ter amplo 
conhecimento e experiência profissional em suas respectivas áreas. 

 

6.4 Forma de Execução e Entrega de Serviços 
 

I - O prazo de entrega dos serviços objeto do presente Termo de Dispensa será de até 05 (cinco) dias contados a 
partir da assinatura do futuro Contrato. 
 

II - Os serviços e suporte serão prestados de forma contínua, no período de vigência contratual, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana (24x7), por telefone, chat e/ou e-mail. 
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III – Nos serviços de suporte, eventuais custos relativos a seguros, deslocamentos, estadias e gastos com 
alimentação de técnicos da futura Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à 
pretação do serviço), encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas serão de responsabilidade da 
mesma, não cabendo nenhum ônus à futura Contratante. 

 

IV - Caso haja fatores externos que impeçam o cumprimento do prazo (encomenda de peças, etc), a futura 
Contratada deverá justificar a futura Contratante, por escrito ou através de e-mail encaminhado ao ‘Fiscal do 
Contrato’. 

 
 
 

7. Valor Contratado final: (inclusos custos relativos a assistência técnica, impostos, taxas, fretes, etc.) 
 

O valor será de R$4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) mensais, totalizando R$58.800,00 (cinquenta e 
oito mil e oitocentos e reais) no período de vigência contratual. 
 
 
8. Pagamento: 

 

I - Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mensalmente através de boleto bancário, com vencimento 
até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, contra nota fiscal-fatura emitida 
pela futura Contratada. 
 

 

9. Base legal: 
 

 Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações. 
 
 

10. Da Ordem de Serviços e dos documentos de Habilitação: 
 

Com base no presente Termo, estando devidamente assegurada a verba orçamentária, que se 
providencie a elaboração do Contrato e sua assinatura, com base na Lei Federal 13.303/16 e alterações, e na 
proposta da futura Contratada, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou cópia autenticada, ou 
extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 
I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a prestação dos serviços 
aquisição de direitos e da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em: 
 

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física; 
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso; 
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade; 
d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do 
administrador; 
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado 
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso; 
f)  no caso de sociedades empresárias, ato constitutivo, acompanhado de eleição de seus 
administradores, quando for o caso; 
g) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício; 
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h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
i)  termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação 
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16. 

 
II - regularidade fiscal consistindo em: 
 

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 
§ 1º –Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, mediante cópia 

autenticada por cartório competente ou por empregado da COINPEL, membro da comissão de licitação ou 
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br 
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou 
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor. 

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que 
atualizado. 

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas 
pelo órgão emissor, poderão ser emitidas pela internet, sendo válidas independentemente de assinatura ou 
chancela de servidos dos órgãos emissores. 

§ 4º – Se, por força de lei, a futura Contratada estiver dispensada da posse de alguns dos documentos 
elencados no presente item, conforme o caso, deverá apresentar declaração por escrito, neste sentido, 
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa. 

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos, 
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura Contratada. 

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura Contratada. 
 
Pelotas,RS, 29 de setembro de 2025. 

 
 
 
  MARLISE SINIGAGLIA 
  Diretora-Presidente 
Ciente 

 
 
 

NATANIEL DA SILVA VIEIRA 
Diretor Administrativo e Financeiro 
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DADOS

Cliente: COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS/RS

Responsável: Nataniel Vieira

Telefone: +55 53 98119-8443

E-mail: nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br

Consultor: Joares Rodrigues 

Telefone: (53) 98403.8300

E-mail: joares.rodrigues@vetorial.com 

29/9/2025 - rev2

Número 567-2025

Validade 60 dias
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Com mais de 25 anos de experiência,
expandimos as fronteiras da conexão de qualidade e entregamos tecnologia de ponta para proteção de 

operações corporativas, formando uma parceria estratégica no desenvolvimento de todos os tipos de 

negócios.

Trabalhamos para agregar segurança, estabilidade e proteção às operações da sua empresa, entregando 

serviços adequados às reais necessidades do negócio através de tecnologias de proteção da borda de 

rede, camadas adicionais e estabilidade de conexão entre todos os dispositivos.
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Hiperconexões de Segurança

O mundo conectado trouxe facilidades e possibilidades nunca antes imaginadas. 
Tantas transações e interações abrem portas para oportunidades, mas também para vulnerabilidades.
Nosso compromisso é proteger seus dados e garantir a operação dos sistemas que movem o seu negócio.
Entregar conexão e proteção para que a empresa possa avançar e evoluir seus processos digitais com 
segurança e eficiência.

NOSSO COMPROMISSO

Segurança como serviço

O grande desafio das empresas, independente de ter ou não um setor de TI, é a implantação de uma solução 
de segurança, dada a dificuldade na avaliação da necessidade, a complexidade da implantação dos sistemas de 
segurança com menor impacto de parada e o suporte no dia-dia, para não prejudicar a operação.
Nosso time é especializado em fazer exatamente isso. Entregar segurança como serviço mensal, dispensando 
custos e tempo com implantações de grandes estruturas e oferecendo suporte técnico qualificado e constante.

NOSSO DIFERENCIAL
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TIPOS DE CONTAS

ZIMBRA MAIL 5
Para usuários que necessitem de e-mail profissional, livre de spam
2 GB de armazenamento
Webmail como leitor de e-mails, calendários e contatos pessoais
Acesso mobile e Outlook, via POP/IMAP
Chat integrado
Antispam Profissional Barracuda

ZIMBRA MAIL 25
Colaboração completa via webmail
25 GB de armazenamento
Webmail como ferramenta de colaboração, com leitor de e-mails, calendário e contatos
Acesso mobile e Outlook, via POP/IMAP
Chat integrado
Antispam Profissional Barracuda
Calendário e contatos compartilhados
Porta Arquivos, armazene e edite arquivos direto na nuvem

ZIMBRA MAIL 50
Para usuários que precisem de mobilidade e colaboração pelo Outlook
50 GB de armazenamento
Webmail como ferramenta de colaboração, com leitor de e-mails, calendário e contatos
Mobile com sincronização completa com seu e-mail, calendário e contatos
Chat integrado
Antispam Profissional Barracuda
Calendário e contatos compartilhados
Porta Arquivos, armazene e edite arquivos direto na nuvem
E-mails, calendário e contatos, usando Outlook
Sincronização via Active Sync
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SOLUÇÃO

A proposta consiste em contas de e-mail da plataforma Zimbra e suporte técnico da RazaoInfo | ULTRAXX, 
com suporte técnico Corporativo. 
As contas possuem backup de 30 dias.

O processo de migração é conduzido pelo time técnico da Utraxx.

PROPOSTA COMERCIAL

2025 
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Caixa de 
e-mail Quantidade

Zimbra Mail 5 450

Zimbra Mail 25 40

Zimbra Mail 50 10

Domínio: pelotas.rs.gov.br
Serviço incluso: SMTP DEDICADO SERVIDOR - 50.000 -Servidor dedicado para envio de-mails 
transacionais. Até 50.000 envios por dia; 5.000 envios por hora; 500 envios a cada 5 minutos; 200 envios 
por minuto; 1 IP de saída dedicado. 

VALOR MENSAL TOTAL = R$ 4900,00 mensais

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 560a8249c5b552b59c96e5b2cc9037bb014ee00d45f36112b5bcee6c725bd1a8



TERMOS DE ACEITE

Declaro para os devidos fins que ACEITO os termos da proposta 567/2025 - rev2, nas condições abaixo:

Descrever cenário aceito:

LOCAL:

Conforme proposta atual e reunião de kickoff.

DATA:

ASSINATURA:

2025 
ULTRAXXPROPOSTA COMERCIAL - Página 09

ULTRAXX SERVICOS DE CONECTIVIDADE LTDA nscrita no CNPJ sob o nº 37.802.727/0001-00, com sede 
na Av Governador Walter Jobim, nº 310, bairro Patronato, CEP 97020-355, na cidade de Santa Maria/RS

DADOS FORNECEDOR
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09.589.184/0001-41 

Rua Profª. Luiza Maraninchi, 1409 – Centro – Camaquã – RS – 96.783-122 
Fone: 51 3671 3572 / 51 98595 4369 – e-mail: cosme.borba@cdlborba.com.br 

 

 

Camaquã-RS, 23 de setembro de 2025. 

 

À 
Companhia de Informática de Pelotas 

 

ORÇAMENTO 

Em atendimento a vossa solicitação, encaminhamos abaixo o orçamento. 

Descrição do Serviço Quant Valor Unit Valor Total 

Caixa de Email - 5Gb - anual 450 R$ 96,00 R$ 43.200,00 

Caixa de Email - 50Gb - anual 50 R$ 288,00 R$ 14.400,00 

SMTP Dedicado / 50.000 Dia - anual 01 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 

IP Dedicado - anual 01 R$ 360,00 R$ 360,00 

VALOR TOTAL                                 R$ 68.960,00   

OPÇÃO DE FATURAMENTO MENSAL, EM PARCELAS FIXAS DE R$ 6.000,00 
  

Prazo de entrega: até 30 dias após aprovação do orçamento. 
 Validade do orçamento: 30 dias 
 Valores para 12 meses  
 
  

 

 

 

Cosme Delmar Liska Borba 

CPF: 543.516.500-87 
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Proposta Comercial Nº 104
Cliente: Companhia De Informatica De
Pelotas
Data: 25/09/2025

comercial@doctornet.com.br
www.doctornet.com.br

(53) 3028-9559
(53) 4062-9009

Prezado cliente, seguem abaixo detalhes de nossa proposta comercial:

Valor Total: R$ 72.700,00

Observações da Proposta:

Validade: 27/09/2025

Criado por: William Cardoso

Qtd Produto Valor Unit. Desc. Total Unit.

450,00# - Caixa de Email - 5Gb R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 45.000,00

50,00 # - Caixa de Email - 50Gb R$ 292,00 R$ 0,00 R$ 14.600,00

1,00 PC# - SMTP Dedicado / 50.000 Dia R$ 12.500,00 R$ 0,00 R$ 12.500,00

1,00 PC# - IP Dedicado R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00

Condições de Pagamento

Parcela Forma de Pagamento Valor Vencimento

1/1 Boleto Bancário R$ 72.700,00 03/10/2025

Opção de faturamento mensal, em parcelas fixas de R$ 6.350,00
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Pref. Municipal de Pelotas

29/09/2025 às 14:11:05

Termo_de_dispensa_092025_serviços_de_email
Data e Hora de Criação: 29/09/2025 às 13:46:06

Documentos que originaram esse envelope:
- Termo_de_dispensa_092025_serviços_de_email.pdf (Arquivo PDF) - 6 página(s)
- COINPEL - ZIMBRA - R2 - PROPOSTA ULTRAXX.pdf (Arquivo PDF) - 8 página(s)
- Orçamento CDL.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)
- Orçamento Doctornet.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 560a8249c5b552b59c96e5b2cc9037bb014ee00d45f36112b5bcee6c725bd1a8
[SHA512]: dde8ba008b0b96234c2ec1efb5a2b1670be45dfb4d772c4977571e93631442463beccc26494e84ba18e2083fc4453125d552ff4a6b83d73e6dc93f60b299b148

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Marlise Sinigaglia (marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 29/09/2025 - 14:07:03, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.753684, -52.318114]
[SHA256]: 8119e28310c246b6a08bc7d4828489eafafc2fc434d095b0170a94068933266b
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - Nataniel Da Silva Vieira (nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br)
Data/Hora: 29/09/2025 - 14:11:05, IP: 170.79.75.42, Geolocalização: [-31.76196, -52.352034]
[SHA256]: c08e7f830fc9e7a1607d84bed8ebf514c36b5d49610dd5deca0cf08ee43a8596
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
29/09/2025 14:11:23 - Envelope finalizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/09/2025 14:11:05 - Assinatura realizada por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/09/2025 14:10:32 - Envelope visualizado por nataniel.vieira@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/09/2025 14:07:03 - Assinatura realizada por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/09/2025 14:06:03 - Envelope visualizado por marlise.sinigaglia@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/09/2025 13:49:07 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/09/2025 13:49:01 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
29/09/2025 13:46:21 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 170.79.75.42
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